
0031

COPO DESCARTÁVEL plástico,
capacidade 50ml, na cor branca,

fabricado em poliestireno,
material atóxico e 100%

reciclável, aplicação café, peso
mínimo 0,75g, fabricado segundo
as normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) –
NBR 14.865: 2002 – Contendo
100 unidades em cada pacote,

sendo 50 pacotes em cada caixa.

500,00 CX TOTALPLAST R$ 84,15 R$ 84,15 0,00

M C
INDUSTRIA

E
COMERCIO
DE PAPEIS

LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
LUCAS BARROS MOLLMANN
Coordenador do Sistema de Registro de Preços Interino/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

19.288.989/
0002-90

M C INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS

LTDA

AV PRINCESA ISABEL,
2120 - SERRARIA

GUAJARA-
MIRIM - RO

CAROLINA
NAZIF RASUL

936.979.962-
15

(69)
3226-
2504

Protocolo 0031404597

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 712/ 2021
Data da Publicação no
DOE:

19/
08/2022

Data da Publicação da
Homologação:

05/
08/2022

Processo
nº

0029.125449/ 2021-
02

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Material Permanente: Conjuntos Refeitório para atender
as demandas das Unidades Educacionais e Coordenadorias Regionais de Educação a pedido da Secretaria de
Estado da Educação – SEDUC/RO.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
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Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 04
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 1200MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA

CONFECCIONADA EM TUBO
QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA

DEVE CONTER 02 COLUNAS
VERTICAIS LATERAIS UNINDO O

TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO
77MM X 40MM COM ESPESSURA

MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS
DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

353,00 UND TOK R$
4.886,07 R$ 3.999,53 -

18,14

CAPELLI &
CAPELLI

LTDA
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(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

SOLICITADO EM OUTRAS CORES,
FABRICADO PELO PROCESSO DE

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X

460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ
SER NA COR BRANCO E TODA A

ESTRUTURA METÁLICA SERÁ
FABRICADA EM TUBO DE AÇO
INDUSTRIAL TRATADOS POR

CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 04
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 1200MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA
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0002

CONFECCIONADA EM TUBO
QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA

DEVE CONTER 02 COLUNAS
VERTICAIS LATERAIS UNINDO O

TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO
77MM X 40MM COM ESPESSURA

MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS
DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

SOLICITADO EM OUTRAS CORES,
FABRICADO PELO PROCESSO DE

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X

460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ

117,00 UND DESK R$
4.886,07 R$ 4.685,98 -4,10

NORTE
OFFÍCE

PROJETOS &
MOBILIÁRIOS

LTDA
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SER NA COR BRANCO E TODA A
ESTRUTURA METÁLICA SERÁ
FABRICADA EM TUBO DE AÇO
INDUSTRIAL TRATADOS POR

CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

(COTA DO ITEM 01)

0003

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 06
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 1800MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA

CONFECCIONADA EM TUBO
QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA

DEVE CONTER 02 COLUNAS
VERTICAIS LATERAIS UNINDO O

TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO
77MM X 40MM COM ESPESSURA

MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS
DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

492,00 UND TOK R$
6.753,00 R$ 5.300,08 -

21,52

CAPELLI &
CAPELLI

LTDA
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SOLICITADO EM OUTRAS CORES,
FABRICADO PELO PROCESSO DE

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X

460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ
SER NA COR BRANCO E TODA A

ESTRUTURA METÁLICA SERÁ
FABRICADA EM TUBO DE AÇO
INDUSTRIAL TRATADOS POR

CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 06
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 1800MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA

CONFECCIONADA EM TUBO
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0004

QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA

DEVE CONTER 02 COLUNAS
VERTICAIS LATERAIS UNINDO O

TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO
77MM X 40MM COM ESPESSURA

MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS
DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

SOLICITADO EM OUTRAS CORES,
FABRICADO PELO PROCESSO DE

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X

460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ
SER NA COR BRANCO E TODA A

164,00 UND DESK R$
6.753,00 R$ 6.682,92 -1,04

NORTE
OFFÍCE

PROJETOS &
MOBILIÁRIOS

LTDA

sexta-feira, 19 de agosto de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 159 - 47

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12989
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/08/2022, às 13:01



ESTRUTURA METÁLICA SERÁ
FABRICADA EM TUBO DE AÇO
INDUSTRIAL TRATADOS POR

CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

(COTA DO ITEM 03)

0005

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 08
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 2400MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA

CONFECCIONADA EM TUBO
QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA

DEVE CONTER 02 COLUNAS
VERTICAIS LATERAIS UNINDO O

TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO
77MM X 40MM COM ESPESSURA

MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS
DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

SOLICITADO EM OUTRAS CORES,

324,00 UND TOKPLAST R$
9.267,33 R$ 7.238,61 -

21,89

SOLUÇÃO
INDUSTRIA E
COMERCIO
DE MOVEIS
EIRELI - ME
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FABRICADO PELO PROCESSO DE
INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO

COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X
460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ
SER NA COR BRANCO E TODA A

ESTRUTURA METÁLICA SERÁ
FABRICADA EM TUBO DE AÇO
INDUSTRIAL TRATADOS POR

CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 08
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 2400MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA

CONFECCIONADA EM TUBO
QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
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0006

EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA
DEVE CONTER 02 COLUNAS

VERTICAIS LATERAIS UNINDO O
TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO

77MM X 40MM COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS

DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

SOLICITADO EM OUTRAS CORES,
FABRICADO PELO PROCESSO DE

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X

460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ
SER NA COR BRANCO E TODA A

ESTRUTURA METÁLICA SERÁ

108,00 UND DESK R$
9.267,33 R$ 9.266,66 -0,01

NORTE
OFFÍCE

PROJETOS &
MOBILIÁRIOS

LTDA
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FABRICADA EM TUBO DE AÇO
INDUSTRIAL TRATADOS POR

CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

(COTA DO ITEM 05)

0007

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 2400MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA

CONFECCIONADA EM TUBO
QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA

DEVE CONTER 02 COLUNAS
VERTICAIS LATERAIS UNINDO O

TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO
77MM X 40MM COM ESPESSURA

MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS
DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

SOLICITADO EM OUTRAS CORES,
FABRICADO PELO PROCESSO DE

1.571,00 UND TOKPLAST R$
10.202,00 R$ 8.029,01 -

21,30

SOLUÇÃO
INDUSTRIA E
COMERCIO
DE MOVEIS
EIRELI - ME
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INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X

460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ
SER NA COR BRANCO E TODA A

ESTRUTURA METÁLICA SERÁ
FABRICADA EM TUBO DE AÇO
INDUSTRIAL TRATADOS POR

CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10
LUGARES, COMPOSTO DE MESA E

CADEIRAS: MESA COM TAMPO
CONFECCIONADO EM RESINA ABS,
NA COR AZUL (PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED 287C)

MEDINDO 2400MMX800MMX760MM,
BORDAS MEDINDO 30MM SEM

EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE PARAFUSOS

AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS.
A BASE DO TAMPO DA MESA DEVE

SER FORMADA POR 01 TUBO
QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM
POSICIONADO SOB O TAMPO, COM
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM
TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA

CONFECCIONADA EM TUBO
QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A
EXTENSÃO DA MESA. A ESTRUTURA
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0008

DEVE CONTER 02 COLUNAS
VERTICAIS LATERAIS UNINDO O

TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO
77MM X 40MM COM ESPESSURA

MÍNIMA DE 1,5MM. A BASE DOS PÉS
DEVE SER EM TUBOS MEDINDO 20MM
X 48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM.
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO EM

TUBO MEDINDO 20MM X 48MM
FIXADA ENTRE AS COLUNAS.

SAPATAS CALANDRADAS
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO
TOTALMENTE AS EXTREMIDADES

DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS.
A ESTRUTURA DA MESA DEVERÁ SER
NA COR BRANCO E TODAS AS PEÇAS
METÁLICAS QUE COMPÕEM A MESA
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO

ANTICORROSIVO E PINTURA EM
TINTA EPÓXI. CADEIRA COM

ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO, NA COR AZUL

(PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
COATED 287C), PODENDO SER

SOLICITADO EM OUTRAS CORES,
FABRICADO PELO PROCESSO DE

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO
COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X

460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405MM
X 465MM, ALTURA ASSENTO/ CHÃO
460MM, APROXIMADAMENTE SEM
ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE

PARAFUSOS. ENCOSTO COM
MEDIDAS MÍNIMAS 403MM X 364MM.
BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO
AO ENCOSTO EM TUDO DE 20MM X
48MM COM ESPESSURA DE 1,5MM,

COBERTO PELO ENCOSTO.
ESTRUTURA REFORÇADA COM 2

COLUNAS LATERAIS DE TUBO
MEDINDO 20MM X 48MM COM

ESPESSURA DE 1,5MM FAZENDO A
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO

ASSENTO COM OS PÉS. PÉS EM
FORMATO DE ARCO, MEDINDO

455MM X 55MM X 73MM, COM BASE
EM TUBOS MEDINDO 20MM X 48MM

COM ESPESSURA DE 1,5MM. A
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ
SER NA COR BRANCO E TODA A

ESTRUTURA METÁLICA SERÁ
FABRICADA EM TUBO DE AÇO

523,00 UND TOK R$
10.202,00 R$ 9.500,00 -6,88

CAPELLI &
CAPELLI

LTDA
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INDUSTRIAL TRATADOS POR
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E
PINTURA EPÓXI, PARA PROTEÇÃO E

LONGEVIDADE DA ESTRUTURA.
TOLERÂNCIA DAS MEDIDAS: +/-5%.

(COTA DO ITEM 07)
ORGÃO GERENCIADOR:
LUCAS BARROS MOLLMANN
Coordenador do Sistema de Registro de Preços Interino/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

94.521.341/
0001-56 CAPELLI & CAPELLI LTDA Av. Otavio Rocha,

161, SALA 31 -
PORTO

ALEGRE - RS

CLAUDIO LUIZ
DAMIANI
CAPELLI

114.065.180-
34

(51)
3023.4422/
98444.9520

29.642.958/
0001-68

NORTE OFFÍCE
PROJETOS &

MOBILIÁRIOS LTDA

RUA: ABUNÃ, 2883 -
LIBERDADE

PORTO
VELHO - RO

Rosimeire
Vera

312.244.152-
72

(69) 3214-
1796 /

3214-5341

25.109.467/
0001-03

SOLUÇÃO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI - ME

AV. VÍTOR GAGGIATO,
S/ N - DISTRITO

INDUSTRIAL

SANTANA
DO PARAISO

- MG

VINICIUS
RODRIGUES

PEREIRA

039.416.456-
33

(31) 99311-
0417

Protocolo 0031336716

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP
Pregão Eletrônico Nº. 488/2022/ALFA/SUPEL/RO. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Processo: 0019.085368/2022-54
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo e permanente, de uso
de MANUTENÇÃO E OFICINA (arco de serra regulável, maleta para ferramentas, extensão elétrica, paquímetro,
trena, transferido de ângulo, lâmina sabre, lanterna tática, etc.), e de JARDINAGEM (ferramentas: facão, picareta,
machado, enxada, tesoura de poda, etc.), conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas no Termo
de Referência e seus anexos, a fim de atender ao Instituto Médico Legal - IML - desta Capital e Postos do IML nas
regionais do interior do Estado, da POLÍCIA CIVIL/RO. Valor Estimado: R$ 42.104,40. ​Data de Abertura:
02/09/2022 às 10h00min (horário de Brasília - DF). Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br,
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de
segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (069)3212-9264. Publique-se. Porto Velho,
19 de agosto de 2022.

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES
Pregoeira ALFA/SUPEL-RO

Protocolo 0031431516

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN
AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Estado de Finanças, torna público a quem possa interessar, em consonância com a alínea "F"

do inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133/21, a Contratação do curso de capacitação: “ESTUDO/ELABORAÇÃO DA
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS;REPACTUAÇÃO/REAJUSTE E ANÁLISE/JULGAMENTO DA
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